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INSTRUÇAO TECNICA EXECUTIVA N9 034/DAI, 	 Em 27.05.85 

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO TNDIO, 	no 

uso de suas atribuiç6es, 

RESOLVE: 

1. Determinar que todo expediente s6 pode tramitar 

para fora da Diretoria com conhecimento do Diretor, isto é, devida 

mente assinado pelo iiiesnio e/ou na sua ausência da sede, pelo Dire 

tor Substituto. 

INSTRUÇÃO TECNICA EXECUTIVA N9 035/DAI, 	Em 31.05.85 

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ASSISTNCIA AO INDIO/DAI, 

no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E 

I. Que o Dr. MAURO RIBEIRO, Médico da Divisão 	de 

Satide/DAI, viajara para 2a. DR, P1 Menkranotire, Aldeia Puncan 	no 

dia 4 de junho para realizar levantamento dos problemas de 	Saúde 

na Srea. 

. 	 11. Estipular o prazo de 04 (quatro) dias para a rea 

1izaçâo dos trabalhos. 	 * 

INSTRUÇÃO TECNICA EXECUTIVA M9 036/DAI 	Em 31 .05.85 

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ASSISTNCIA AO INDIO, 	no 

uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

I.Que todas as consultas mdico-odonto1E9icas, ambu 

latoriais, internações hospitalares e exames médicos laboratoriais, 

radio16gicos ou outros exames com finalidade diagnastica s pode 

ro ser feitos na rede oficial de Satide do Distrito Federal ,em Hos 

pitais do INAMPS, Hospitais Universitrios ou entidades ligadas ao 

Ministério da Saúde. As excess6es deverão passar pelo DAI-OS para, 

autorização. 	 (jiIfI 
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